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INSTRUMENTO DE ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

 

INSTRUMENTO DE ALTERAÇÃO CONTRATUAL celebrado entre o BANCO 

INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (a seguir denominado “Banco”) e o ESTADO 

DO AMAZONAS (a seguir denominado “Mutuário”), com a interveniência da REPÚBLICA 

FEDERATIVA DO BRASIL (a seguir denominada “Fiador”). 

 

 

ARTIGO PRIMEIRO 

 

Ficam introduzidas as seguintes modificações no Contrato de Empréstimo Nº 2992/OC-BR 

(a seguir denominado “Contrato de Empréstimo”), celebrado em 5 de agosto de 2014 entre o Banco 

e o Mutuário, e modificado pelas mesmas partes em 18 de outubro de 2018 e em 20 de agosto de 

2019, relativo à cooperação na execução do Programa de Aceleração do Desenvolvimento da 

Educação do Amazonas - PADEAM (a seguir denominado “Projeto”): 

 

1. O texto da Cláusula 1.04 das Disposições Especiais do Contrato, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

“CLÁUSULA 1.04.  Prazo para desembolsos. O prazo para desembolsos será até de 5 

de fevereiro de 2021. Qualquer extensão deste prazo deverá contar com a anuência do 

Fiador e estará sujeita ao previsto no Artigo 3.02(f) das Normas Gerais.”   

2. O texto da Cláusula 2.01 das Disposições Especiais do Contrato, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

 

“CLÁUSULA 2.01.  Custo do Projeto. O custo total do Projeto é estimado em quantia 

equivalente a US$ 167.696.000,00 (cento sessenta e sete milhões seiscentos e noventa e 

seis mil Dólares).”  

 

3.  O texto da Cláusula 2.02 das Disposições Especiais do Contrato, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

“CLÁUSULA 2.02.  Recursos adicionais. O valor dos recursos adicionais ao 

Empréstimo que, de acordo com o Artigo 7.04 das Normas Gerais, o Mutuário se 

compromete a fornecer oportunamente para a completa e ininterrupta execução do Projeto, 

é estimado em quantia equivalente a US$ 50.316.000,00 (cinquenta milhões trezentos e 

dezesseis mil Dólares), sem que esta estimativa implique limitação ou redução da 

obrigação do Mutuário de acordo com o referido Artigo. Para calcular a equivalência em 

Dólares, será adotada a regra selecionada pelo Mutuário na Cláusula 3.04 destas 

Disposições Especiais.” 
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4. O parágrafo 3.01 do Anexo Único do Contrato e o quadro de Custo e Financiamento sob 

esse parágrafo, passam a vigorar com a seguinte redação: 

 

“3.01 O custo total do Projeto é de US$ 167.696.000,00 (cento sessenta e sete milhões 

seiscentos e noventa e seis mil Dólares), sendo US$ 117.380.000,00 (cento e dezessete  

milhões trezentos e oitenta mil dólares), financiados com recursos do capital ordinário do 

Banco, e US$ 50.316.000,00 (cinquenta milhões trezentos e dezesseis mil Dólares), 

financiados com recursos de contrapartida local, conforme detalhado abaixo:  

 

Custo e Financiamento 

(em milhares de US$) 

 

Categorias de investimento  BID Local Total 

Componente 1. Ampliação da cobertura da 

educação básica 
85.790 9.860 95.650  

Componente 2. Melhoria da progressão, 

conclusão e qualidade da educação básica 
7.190 9.860 17.050 

Componente 3. Gestão, monitoramento e 

avaliação da rede escolar e do Projeto 
21.470 29.330 50.800 

Administração do Projeto 2.930 1.266 4.196 

TOTAL 117.380 50.316 167.696  

 (*) Os custos financeiros, juros e comissão de crédito serão pagos pelo Mutuário por fora do Projeto. 

 

 

ARTIGO SEGUNDO 

 

Os termos iniciados com maiúsculas e não definidos neste Instrumento de Alteração 

Contratual terão os respectivos significados a eles atribuídos no Contrato de Empréstimo. 

 

 

ARTIGO TERCEIRO 

 

Ratificam-se as demais disposições do Contrato de Empréstimo, o qual permanece em 

pleno vigor, com o texto resultante das alterações que constam do Artigo Primeiro deste 

Instrumento de Alteração Contratual. 

 

 

ARTIGO QUARTO 

 

O Fiador manifesta expressamente sua integral concordância com todas as disposições 

deste Instrumento de Alteração Contratual. 
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EM TESTEMUNHO DO QUE, o Banco, o Mutuário e o Fiador, cada qual agindo por 

intermédio do seu representante devidamente autorizado, firmam este Instrumento de Alteração 

Contratual, o qual entrará em vigor na data da última das três assinaturas conforme indicado 

abaixo. 

 

 

ESTADO DO AMAZONAS 

 

 

 

 

______________________________________ 

Wilson Miranda Lima 

Governador 

 

Data: ________________________ 

BANCO INTERAMERICANO 

DE DESENVOLVIMENTO 

 

 

 

_________________________________ 

Morgan Doyle 

Representante do Banco no Brasil 

 

Data: ________________________ 

 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

 

 

 

 

_____________________________________ 
 

Nome:  

Procurador(a) da Fazenda Nacional 

 

Data: ________________________ 

 

 








	INSTRUMENTO DE ALTERAÇÃO CONTRATUAL
	ARTIGO PRIMEIRO
	Custo e Financiamento
	(em milhares de US$)
	(*) Os custos financeiros, juros e comissão de crédito serão pagos pelo Mutuário por fora do Projeto.
	ARTIGO SEGUNDO
	ARTIGO TERCEIRO
	Ratificam-se as demais disposições do Contrato de Empréstimo, o qual permanece em pleno vigor, com o texto resultante das alterações que constam do Artigo Primeiro deste Instrumento de Alteração Contratual.
	ARTIGO QUARTO




	EnvelopeID_5e61e381-9324-494d-8055-26ed32a4232b: DocuSign Envelope ID: 6386C9A7-5924-42EC-B034-91C0B861A82C
	EnvelopeID_68d559b2-259b-4b26-9e10-92c991ab8574: DocuSign Envelope ID: 6386C9A7-5924-42EC-B034-91C0B861A82C
	EnvelopeID_80f89b2a-be77-4f4d-b705-28365df222e1: DocuSign Envelope ID: 6386C9A7-5924-42EC-B034-91C0B861A82C
	EnvelopeID_3a9b9985-4797-4e1c-b59b-623acc14dee2: DocuSign Envelope ID: 6386C9A7-5924-42EC-B034-91C0B861A82C
	DateSigned_ac3e2ebd-7aed-419a-93fb-c8b282feb80f: julho 15, 2020 | 12:04 PM EDT
	DateSigned_a444cd73-6349-4180-8a7f-d35b994214a6: July 14, 2020 | 10:18 AM EDT
		2020-07-15T09:04:51-0700
	Digitally verifiable PDF exported from www.docusign.com


	EnvelopeID_2a4cd6a1-69e5-4066-bfa2-223578d6808a: DocuSign Envelope ID: 96032700-8B60-4279-9CA6-3BD5B810DEDA
	EnvelopeID_65c42f14-349a-4d4a-87a8-743f76c7ce19: DocuSign Envelope ID: 96032700-8B60-4279-9CA6-3BD5B810DEDA
	EnvelopeID_ff13f6f1-b218-45bb-8108-a4f9e49803fe: DocuSign Envelope ID: 96032700-8B60-4279-9CA6-3BD5B810DEDA
	EnvelopeID_a1be8e89-7e14-4060-ab7b-2d682c142cfe: DocuSign Envelope ID: 96032700-8B60-4279-9CA6-3BD5B810DEDA
	DateSigned_249dc005-3c72-4bec-9f41-789a6a892764: julho 23, 2020 | 12:54 PM EDT
		2020-07-23T09:55:01-0700
	Digitally verifiable PDF exported from www.docusign.com




